
 

Propostas de aditamentos ao texto do “Regulamento de Infraestruturas em Espaço Público” 

submetido à Assembleia Municipal através da Proposta 258/CM/2015 

 

Analisado o texto do projecto de Regulamento de Infraestruturas em Espaço Público, 

submetido à Assembleia Municipal através da Proposta 258/CM/2015, e tendo em atenção o 

consenso existente de que este instrumento regulamentar é necessário e carece de uma 

rápida entrada em vigor, compaginável com aditamentos que não alteram substantivamente a 

proposta e por essa razão não implicam nova audição pública, a Comissão Permanente de 

Ordenamento do Território, Urbanismo, Reabilitação Urbana, Habitação e Desenvolvimento 

Local e a Comissão Permanente de Descentralização e Obras Municipais da Assembleia 

Municipal de Lisboa propõem as seguintes alterações ao texto do Regulamento:  

1. Aditar no n.º 1 do artigo 28.º a expressaõ “das redes”; assim, onde se lê “têm que ser 

removidas pelos proprietários”, ficará “têm que ser removidas pelos proprietários das redes”, 

de molde a evidenciar que a obrigação de remoção das redes aéreas ou as instaladas à vista 

em fachadas de edifícios impende sobre os proprietários dessas mesmas redes; 

2. Aditar ao n.º 6 do artigo 5.º a expressão “com devido acompanhamento da entidade 

municipal que tem por missão a execução/implementação do Plano de Acessibilidade 

Pedonal de Lisboa” e ao nº 2 do artigo 15.º a expressão “em articulação com a entidade que 

tem por missão a execução/implementação do Plano de Acessibilidade Pedonal de Lisboa”, 

para que exista uma efectiva articulação entre estes instrumentos municipais. 

 

Lisboa, 7 de Julho de 2015 

 

Os Deputados Relatores do Parecer                         Os Presidentes das Comissões 
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Sofia Oliveira Dias (5ª CP)                                             Miguel Coelho (5ª CP) 


